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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Justificative de Compre Direta
1. Obieto

Contratação de serviços especializados em confecção e cópia de chaves, para atender às demandas

contínuas e emergenciâis de segurança e acesso dãs diversas unidades e setores administrãtivos

vinculados à Secretaria de Educação, Esporte e Lazer.

2. Justificativa da Compre Direta

A aquisição dos serviços de cópia de chaves é fundamental para garantir a segurança patrimonial e a

fluidez das operações diárias da Secretaria de Educação. As chaves são itens essenciais para o acesso aos

departamentos administrativos, depósitos de materiais, cozinha e demais ambientes que compõem a

secretaria. A disponibilidade de cópias de chaves é crucial para a gestão de acesso de funcionários, além

de ser indispensável em situações de perda, extravio ou necessidade de cópias adicionais para novas

equipes,

2.1. Pequena Comprâ

A aquisição em questão se enquadra no conceito de "pequena compra", conforme definido no art. 3e,

inciso lll e V, do decreto ns 37, de 23 de fevereiro de 2024. Que dispõe sobre as seguintes

características:

. valor; Ovalortotal dâ compra é de RS12O00 (cento evinte reais), inferiorao limite estãbelecido no

art. 2e da mesma lei para dispensa de licitação em compras diretas.

. Ausência de Contratos ou Atas: Não há nenhum contrato ou ata em vigor para esta aquisição.

2.2. Pesquisa de Preços

Diante da caracterização da compra como "pequena compra", conforme os termos do artigo 5s do

decreto ne o37, de 23 de fevereiro de 2024. A pesquisa de preços torna-se dispensável, em casos

excepcionais poderá ser utilizado apenas O1 (um) orçamento, parâ fins de contratação/compra prevista

no coput,

3. conclusão

Dessa forma, a compra direta dos serviços de cópia de chaves, fundamentada na legislação vigente e na

imperiosa necessidade e urgência de manter a seguÍança e a acessibilidade dos ambientes da Secretaria

de Educação, demonstra ser a opção mais eficiente e adequada para atender à demanda. Esta

modalidade garante a agilidade na confecção dâs chaves, a segurança patrimonial e a continuidade dos

serviços essenciais prestados à comunidade escolar e administrativa, elementos fundamentais pãra o

sucesso das atividades da Secretariâ

Pérola/PR, 28 de julho de 2025.
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